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A CÂMARAMUNICIPAL DE PEDRABRANCARESOLVEE PROMULGA:

TÍTULO I

DA CÂMARAMUNICIPAL

Art. lº -A Câmara Municipal de Pedra Branca tem sede no Prédio que lheé destinado, sito

na Rua Augusto Vieira, N° 54/a — Centro — Pedra Branca/CE,e nele funcionará.

§ 1º - As reuniões plenárias da Câmara deverão serrealizadas no recintoa elas reservado.

§ 2º - As reuniões, também, poderão realizar-se noutro local, mediante designação do Sr.

Presidente com apoio da maioria absoluta do plenário.

§ 3º - Na sede da Câmara nãoserealizarão atos estranhos as suas funções, sem prévia auto-

rização da Mesa Diretora, no prazo mínimo de 48 (quarentae oito) horas, sendo vedadaa

sua concessão para atos não oficiais.

TÍTULO II

DA LEGISLATURA

Art. 2º - A Legislatura teráa duração de 04 (quatro) anos, dividida em 04 (quatro) sessões

legislativas anuais.

TÍTULO III

DAS SESSÕES

CAPÍTULOI

DA SESSÃODE INSTALAÇÃO

Art. 3º -A sessão de instalação da legislatura será realizada no dia 1º(Primeiro) de Janeiro,

às 10 (dez) horas, independente de número de vereadores, soba Presidência do Vereador

mais votado dentre os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os traba-

lhos.

Art; 4º - Lidaa relação nominal dos diplomados,o Presidente declarará instaladaa Legis-

latura e, de pé, no que deverá seracompanhado pelos demais Vereadores, prestaráo seguin-

te Compromisso:

“ PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃOE LEALDADEO MEU MANDATO,

RESPEITANDOA LEIE PROMOVENDOO BEM GERALDO MUNICÍPIO”.

§ lº -O Secretário da Mesa, designado para esse fim, em seguida, faráa chamada de cada

Vereador, que,a sua vez declarará: “ ASSIMO PROMETO “.

§ 2º - Prestadoo compromisso, lavrar-se-á, em livro próprio,o respectivo termo de posse,

que será assinado por todos os Vereadores.

§ 3‘ O Presidente convidaráo Prefeitoe o Vice-Prefeito eleitose diplomadosa prestaro

mesmo compromissoe osdeclarará empossados.

Art. 5º Imediatamente depois da Posse, os vereadores reunir-se-ão soba Presidência do

mais votado dentre os presentes, parao flui especial de eleger os membros daMesa.
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CAPÍTULO II

DA SESSÃO LEGISLATIVA

Art. 6º - A SESSÃO Legislativa compreenderá os período de Primeiro de Janeiroà trinta

de Junho, e, de Primeiro de Agostoà trinta de Novembro.

§ lº - As sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Pedra Branca/CE realizar-se-ão aos

Sábados.

§ 2º - O início dos períodos da Sessão Legislativa independe de prévia convocação.

§ 3º - São improrrogáveis os períodos da Sessão Legislativa.

CAPÍTULO III

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 7º - A Câmara reunir-se-à em sessão legislativa extraordinária, nos casos de urgência

ou relevante interesse público, por convocação:

I- DO PREFEITO MUNICIPAL,

II- DO PRESIDENTE DA CÂMARA OU POR INICIATIVA DA MAIORIA

ABSOLUTADE SEUS MEMBROS.

§ 1º- As sessões legislativas extraordinárias instalar-se-ão, desde que observadaa antece-

dência mínima de 02(dois) dias,e nelasé vetado tratar de assunto ou matéria estranhaà

convocação.

§ 2º - O Presidente dará ciência da convocação aos Vereadores, por meio de notificação

pessoale soba forma escrita.

TÍTULO IV

DOS VEREADORES

CAPÍTULOI

DOS DIREITOSE DEVERES

Art. 8‘ - Os direitos dos Vereadores estão asseguradose compreendidos em pleno exer-

cício de seus mandatos, observados os preceitos legaise normas deste Regimento Interno.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao suplente de Vereador, investido no cargo, serão assegura-

dos os direitosa ele inerente.

• Art. 9º - São deveres do Vereador, além dosaludidos em Lei:

I- Comparecer,à hora regimental, nos dias designados, ãs sessões da Câmara Munici-

pal; apresentando, por escrito ou verbalmente,à Mesa Diretora, Justificativa pelo

não comparecimento.

II- Não se eximir de qualquer trabalho ou encargo relativo ao desempenho do mandato;

III- Dar, nos prazos regimentais, votose pareceres,comparecendoà sessãoe votando

nas reuniões da Comissãoa que pertencer;
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IV-Propor, ou Ievar ao conhecimento da Câmara Municipal, medidas que lugar conveni-

entes aos interesses do Municípioe de sua população;

V- Impugnar medidase propostas que lhe pareçam prejudiciais ao interesse público.

CAPÍTULO II

DA PERDADO MANDATOE DARENÚNCIA

Art. 10 — A perda do mandato do Vereador, nos casos de cassaçãoe extinção, por decisão da

Câmara Municipal, dar-se-á, respectivamente, conforme os Incisos I, II, III, IV, V e VI, do

art. 21, da Lei Orgânica do Município, mediante iniciativa da Mesa ou de partido político

com apresentaçao na Casa,e por deliberação de 2/3 (dois terços) da Câmara.

PARÁGRAFO ÚNICO — Assegurada ampla defesa ao Vereador imputado, apli-

car-se-á, no caso,o procedimento previsto neste Regimento Interno, combinado

como Decreto-Lei N° 201/67, no que couber.

ArL 10 (...)

Wos casosprevistos nos incísas I, ?f, IM, IV, Ve Vt, da Lei Orgânica do Município,a perda do

mandato será decididapela Câmara 3funicipal, pelo voto secreto de dois terços dos seus mem-

bros, medianteprovocação da MesaDiretora, de partidopolítico com representação na Câma-

raMunicipal ou da Comissão de Éticae Decoro Parlamentar.

Art. 11 — A perda do mandato do Vereador, declarada pela Mesa, de ofício, será mediante

iniciativa de qualquer de seus membros ou de partido político com representação na Câma-

raMunicipal, com base no artigo 21, Incisos II, IV e V, da Lei Orgânica, obedecerá ás se-

guintes normas:

Parágrafo Único: A Mesa dará ciência, por escrito, ao Vereador, do fato ou ato que possa

implicar perda do Mandato;

I- No prazo de três (03) dias úteis, contados da ciência da notificação,o Vereador

poderá apresentar defesa escrita;

II- Dentro do prazo de 48 (quarentae oito) horas,a Mesa decidiráa respeito da

perda do Mandato,

III- A Mesa tomará pública as razões que fundamentarama decisão.

IV-Art. 11 (...)
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V- dos casosprevistos nos incisos II, lVe V, do artigo 21 da Lei Orgânica do

municipio,a perda de mandato serà declaradapelaMesaDiretora, de ofício

ou medianteprovocação de qualquer dos Vereadores, de partidopolítico re-

presentado na Cãmara Municipal ou pela Comissão de Etícae Decoro Par-

lamentar.

Art. 12 — Para osefeitos do disposto no art. 21 da Lei Orgânica do Município, considerar-se-

á procedimento incompatível com o decoro Parlamentar.

I- O abuso das prerrogativas asseguradas aos membros da Câmara, oua percep-

ção de vantagens indevidas, em decorrência do exercício do cargo;

II- A transgressão reiterada aos preceitos deste Regimento Interno;

VI- A perturbação da ordem nassessões da Câmara, de suas Comissões, ou em

suas dependências,

VII- O uso, em discurso ou pareceres, de expressões ofensix'asa membros da

Câmara;

VIII- O desrespeitoà Mesaeà prática de atos atentatóriosà honrae à dignida-

de de seus membros;

IX- O comportamento vexatórioe a conduta indigna, suscetíveis de comprome-

tera dignidade de qualquer dos Poderes;

Art. 13 — A renúncia ao Mandato far-se-á por escrito, tendo como destina-

tárioo Presidente,a qual serã devidamente protocolada.

Art. 14 - Nos casos de vacância, investidurae licença, previstos nos arts. 18e 19 deste Re-

gimento,o Presidente convocará imediatamenteo suplente para tomar posse dentro de

quinze (15) dias, salvo motivo justo.

PARÁGRAFO ÚNICO- Considerar-se-á motivo justo,a doença ou ausência do País,

documentalmente provadas.

Art. 15 - O suplente tomará posse perantea Câmara Municipal, em sessão Ordinária ou

Extraordinária, exceto nos períodos de recesso, quando elasedará perantea Mesa.

cna•íTuLOIII

DAS FALTASE DAS LICENÇAS

Art. 16 — Salvo motivo justo, será atribuída falta ao Vereador que não comparecer àssessões

ou às reuniões das Comissões.

Parágrafo Primeiro — Considerar-se-á motivo justo, para efeito de justificara falta,a doen-

ça,o nojo,a gala,o desempenho de missões oficiais da Câmara, além de outros estabelecidos

com antecedência pelo Plenário.

Parágrafo Segundo — Considerar-se-á presenteà sessão,o Vereador que responderà cha-

mada no início dos trabalhos,e participar da votação das matérias incluídas na Ordem do

Dia, quando da Segunda (2º) Chamada.

Art. 17-o Vereador poderá licenciar-se:
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I- Por motivo de doença, devidamente comprovada, sem prejuízo de sua remu-

neração;

Para tratar de interesse particular, sem remuneração, por prazo não superior

a 120 (centoe vinte) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO —A Vereadora gestante, poderá licenciar-se, por 120

(centoe vinte dias).

Art. 18 — A investidura no Cargo de Secretário Municipale de Secretário de Estado, inde-

pende de licença, considerando-seo investido automaticamente afastado.

PARÁGRAFO ÚNICO—Noscasos previstos neste artigo,o Vereador poderá optar pela

remuneração correspondente ao Mandato.

Art. 19 — Convocar-se-áo suplente nos casos de investidurae de licença.

Art. 20 —O Pedido de Licença será feito pelo Vereador, em requerimento por escrito, que

será submetido ao Plenário, em discussãoe votação única.

Parágrafo Primeiro — A licença por motivo de saúãe, somente será concedida, mediante

avaliaçãoe atestado da perícia médica, em laudo subscrito por três médicos no mínimo.

Parágrafo Segundo — No período do recesso legislativo,a licença poderá serconcedida

pela Mesa, e, na hipótese de ela abranger período da Sessão Legislativa Ordinária, será

objeto de deliberação do Plenário, sendo autorizadaa licença por motivo de doença com

a maioria absoluta.

CAPÍTULO I V

DAS LIDERANÇAS

Art. 21 — Líderé o porta-voz de uma representação Partidária, ou de mais de uma re-

presentação Partidária,e ainda, do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo nome será

indicado, por escrito,à Mesa.

Parágrafo Primeiro — Cada Bancada poderá terum líder, bem como, Vice-Líderes, que

constituama representação partidária;

Parágrafo Segundo — A escolha do lídere do vice-líder será objeto de comunicaçãoà Me-

sa, em documento subscrito pela maioria absoluta da respectiva Bancada.

Parágrafo Terceiro — O líder, em suas faltas, impedimentose ausências, será substituído

* pelo respectivo vice-líder.

Art. 22 —O líder, além de outras, tem as seguintes prerrogativas:

I — Falar pela ordem, dirigirà Mesa comunicações relativasà sua bancada, ou ainda,

para indicar, nos impedimentos de membros de Comissões, os respectivos substitutivos,

II — Indicarà Mesa osmembros para comporem asComissões.

Art. 23 -É facultado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através de ofício dirigido

à Mesa, indicar Vereador que interprete seu pensamento juntoà Câmara, para funcio-

nar como seulíder.
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Art. 24 — Fica instituídoo Colégio de Líderes, como Instância exclusivamente consultiva,

cuja finalidadeé mediar impasse que, porventura, venhaa ocorrer nos trabalhos da

Câmara.

PARÁGRAFO ÚNICO —A Convocação do Colégio de Líderes será feita pelo Presi-

dente da Câmara oupela maioria absoluta do Plenário.

TÍTULO V

DA MESADA CÂMARA

CAPÍTULOI

DA ELEIÇÃO

Art. 2íi - Apósa Sessão de instalação da Legislatura, às 10 (dez) horas, será realizada

sessão especialmente destinadaà eleição dos membros da Mesa, soba Presidência do

mais votado entre os presentes, e, no caso de empate, soba do mais idoso.

§ 1º Abertaa Sessãoe verificadaa presença da maioria absoluta dos membros da Câ-

mara, passar-se-á imediatamenteà eleição.

§ 2º - A eleição será secreta,e seus membros serão eleitos por maioria absoluta de vo-

tos, obedecido sistema de votação de careoa careo, nos termos do Art. 28, deste Regi-

mento Interno.

§ 3º -A Cédula de Votação será colocada em sobrecarta, rubricada pelo Presidentee pe-

lo Secretário da Sessão,e fornecidaa cada um dos Vereadores,à medida que forem

chamados, sendo, após assinalada, depositada em urna exposta no recinto do Plenário.

§ 4º - Será decretado nuloo sufrágio depositado em sobrecarta não rubricada pelo Pre-

sidentee pelo Secretário, bem como,a cédula que obtenha qualquer sinal ou rasura que

indique quebra do sigüo do voto.

Art. 26 A apuração será feita por dois (02) escrutinadores, pertencentesa diferentes

bancadas, designados pelo Presidente.

§ lº - Conhecidoo resultado,o Presidente

§ 2º - Se o candidato não obtiver maioria absoluta de votos imediatamente, novo escrutí-

nio para oscandidatos

§ 3º Os eleitos são considerados automaticamente empossados.

Redação anterior:

Período Legislativo.

Nova redação dada pela seguinte emenda: 006/2014

“Art. 27 —a eleição para renovação da Mesa Diretora parao segundo biênio da Legislatura,

realizar-se-ó no período que compreendea PRIMEIRA SESSÃO ORDINÃAfA DO MÊS DE

SETEMBRO, ATÉ A ULTIMA SESSÃO ORD1NÃRL4 DO 3fÉS DE NOVEMBRO, doano

queantecedeo segundo biênio.
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§ primeiro: A convocação paraa Sessão Ordinária, na qual será realizadaa eleição prevista

no “caput” desse artigo, será feita através de Edital afixado na Câmara Municipal de Pedra

Branca, bem como, por comunicação pessoala todos os Vereadores que compõemo Poder

Legislativo Munícipal e, na ausência deste, far-se-á a entregas da comunicaçãoa seus asses-

sores, com 72 horas de antecedência.

§ segundo: O registro das chapas concorrentes aos cargos da mesa Diretora, deverá serfei-

to com 24 horas de antecedência.

Art. 28 — O Mandato dosmembros da Mesa será de dois (02) anos, vedadaa reconduçño

parao mesmo cargo, na eleição imediatamente subsequente, exceto Ouando setratar de nova

Legislatura, neste casoa reeleiçño será permitida.

Nova redaçfio dada pela seguinte emenda: 016/2012

ArL 28 -0 Mandate dosmembros daMesaDiretora seró de 02 (dois) aces, admitîdaa recon-

dução ao mesmo cargo parao periods ímedíata, para mais de um mandiito, mesmo quena

legislature imediatamente subsequente.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃOE DA COMPETÊNCIA

Art. 29 Competeà Mesa, dentre outras atribuições:

I- Adotar asprovidências necessáriasà regularídade absoluta dos trabalhos legislativos

e administrativos,

II- Designar Vereadores para sessão oficial de representação da Câmara;

III- Propor ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou de ato normativo munici-

pal;

IV-Promulgar emendasà LeiOrgânica do Município;

V- Apresentar Projetos de Lei, dispondo sobre abertura de créditos suplementares on

especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamen-

tárias da Câmara;

VI-Representar ao Poder Executivo sobre necessidades de ordem interna,

VII- Contratar pessoal, na forma da Lei, para atenderà necessidade temporária de

excepcional interesse público;

VIII- Elaborare encaminhar ao Poder Executivo, atéo dia trinta (30) do mês de setem-

bro de cada ano, após aprovada pelo Plenário,a proposta orçamentária da Câ-

mara,a serincluída na do Município;

Art. 30 - A Mesa será composta de um (01) Presidente, um (01) Vice-Presisdente, um

(01) Primeiro Secretário, um (01) segundo Secretário.

§ 1º - Na composição da Mesa, tanto quanto possível, será asseguradaa representação

proporcional dos partidos com assento na Cămara $Iunicipał.
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§ 2º - No impedimento ou ausência do Presidentee Vice-Presidente, assumiráa Presi-

dênciao primeiro Secretário, dando-sea substituição deste pelo segundoe deste pelo

Vereador mais votado.

§ 3º No caso de vaga, dar-se-á seu preenchimento, por via de nova eleição, nos termos

do disposto neste Regimento Interno.

Art. 31 — No caso de vaga em todos os cargos da Mesa, assumiráa Presidênciao Verea-

dor mais votado, atéa eleição, que realizar-se-á dentro do prazo de cinco (05) dias úteis.

Art. 32 —O Vereador ocupante de cargo na Mesaa elepoderá renunciar, através de ofí-

cioa ela redigido, que, lido em sessão, será considerada perfeitae acabada.

PARÁGRAFO ÚNICO —Sea renúncia for coleta,o ofício será levado ao conhecimento

do Plenário.

Art. 33 — Os Membros da Mesa, em conjunto ou isoladamente, são passíveis de destitui-

ção, desde que exorbitem ou seomitam dasatribuições fixadas neste Regimento, median-

teResolução, aprovada por 2/3(dois terços) dos membros da Câmara Municipal, assegu-

rada ampla defesa.

§ 1º - O processo de destituição somente poderá serinstaurado mediante representação,

escritae fundamentada, firmada por 1/3 (UM TERÇO) dosmembros da Câmara, que

deverá ser lida em Plenário,e far-se-á acompanhar dosnecessários subsídios probató-

rios.

§ 2º - Lida em Plenárioa representação, constituir-se-áa Comissão Processante, apli-

cando-se ao procedimento, no que couber,o disposto nos artigos embutidos neste Regi-

mento Interno.

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE

Art. 34 - O Presidenteé o representante legal da Câmara, quando elahaja de se pro-

nunciar coletivamente, cabendo-lhe dirigir os trabalhos, fiscalizar sua ordem, defender

insútucionalmenteo Poder, tudo na conformidade da Lei Orgânicae deste Regimento.

Art. 35 — Compete aoPresidente, além dasatribuições contidas neste Regimentoe na Lei

Orgânica ou que, de modo implícito, deles resultem ou decorram da natureza de suas

funções ou prerrogativas:

I — Quanto àsatividades legislativas:

a) Convocar Sessão Legislativa Extraordinária, para instalação solene da Legislatura,

expedindo as notificações devidas,

b) Distribuir as proposições, os processose os documentos às Comissões, em razão de

sua competência,e incluí-los na pauta;

c) Observare fazer observar os prazos do processo legislativo, bem como, osconcedidos

às Comissõese ao Prefeito Municipal;
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d) Ordenaro retorno ao Plenário dos processos encaminhados às Comissões, nos casos

previstos neste Regimento,

e) Encaminhar Projetos de Leià sanção, pelo chefe do Poder Executivo;

f) Promulgar Leis, nas hipóteses previstas na Lei Orgânica,

g) Homologara designação de membro deComissão Especial de Inquérito ou de Comis-

sãode Representação, previamente indicado;

h) Fazer publicar os atos da Mesa daPresidência, bem como, osDecretos Legislativose

Resoluções, além de Leipromulgada;

i) Não permitira publicação de pronunciamento que contenha injúria às instituições,

propaganda de guerra, subversão da ordem, imitaçãoà desordem, preconceito de ra-

çae de cor, ou que importem em crime contraa honra ou incentivoà prática de deli-

to;

j) Despachare encaminhar indicaçõese requerimentos;

k) Convocar, quando necessário, os Presidentes das Comissões Permanentes, visandoà

adoçíío de providências necessárias ao andamento dostrabalhos legislativos;

1) Convocara reunião do Colégio de Líderese presidi-la;

m) Interpretar, cumprire fazer cumprir asnormas deste Regimento;

n) Responder aos requerimentos enviadosà Mesa Diretora pelos ¥"ereadores, no prazo

máximo dequinze (15) dias, prorrogável somente uma (01) vez,e pelo mesmo prazo.

II— Quanto àssessões:

a) Convocar, abrir, presidir, suspender, prorrogare encerrar as sessões, interpretando,

observandoe fazendo observar as normas da LeiOrgânicae asdeste Regimento.

b) Mantera ordem dassessões, advertir os assistentes, retirá-los do recinto, podendo so-

licitara força necessária para esse fim.

c) Determinar ao Secretárioa leitura da Ata do expediente das representaçõese das

comunicações, que entender necessárias, dando-lheso destino conveniente;

d) Determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer Vereador, por ocasião das vota-

ções,a verificação de quórum;

e) Decidir as questões de ordeme mandar anotar em livro próprio os precedentes regi-

* mentais, para ulterior soluções de casos análogos;

f) Conceder ou negara palavra aos Vereadores,a convidados especiais,a visitantes

ilustrese a representantes de signatários de projetos de iniciativa popular;

g) Interrompero orador que se desviar da questão do debate ou faltar com respeito de-

vidoà Câmara oua qualquer de seus membros, adverti-lo, chamá-loà ordem, e, em

caso de insistência, cassar-lhea palavra, podendo, ainda, suspendera sessão, quando

não atendidoe as circunstânciaso exigirem;
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h) Chamara atenção do Vereador, quando esgotaro tempoa que tem direito, avisando-

o da aproximação do término;

i) Ordenara confecção de avulsos;

j) Anunciara Ordem doDiae submeterà discussãoe votaçãoa matéria dela constante,

bem como proclamaro resultado das votações;

k) Fazer organizar, sob sua responsabilidadee direção,a Ordem doDiadasessão se-

guinte;

l) Determinara publicação da Pauta constante da Ordem doDia, no prazo regimental;

m) Estabelecero ponto de questão sobreo qual deve serfeitaa votação;

ri) Determinar retirada 4e matéria da pauta, para cumprimento de despacho,correção

de erro ou omissão;

o) Convocar sessões ordinárias, extraordinárias, solenese especiais nos termos regimen-

tais,

p) Convocar sessões legislativas extraordinárias, nos termos da Lei Orgânicae deste

Regimento;

q) Zelar pelo cumprimento dosprazos regimentais;

III- Quantoà Administração da Câmara:

a) Coordenar osserviços administrativos da Câmara, praticando todos os atos adminis-

trativose legais necessáriosa seu bom funcionamento;

b) Dirigira polícia internae o serviço de segurança da Câmara;

c) Determinara abertura de sindicânciae inquéritos administrativos;

d) Superintender os serviços da Secretaria da Câmara, autorizar, nos limites do orça-

mento, suas despesase requisitaro numerário do Executivo;

e) Apresentar ao Plenário, atéo dia quinze (15) de cada mês, balancete circiuistanciado

referente ao mês anterior.

f) Encaminhar para julgamentoa prestação de CONTASDA CÃMARAAO TRIBUNAL

DE CONTASDO ESTADODO CEARÂ-TCE;

g) Proceder às licitações para compra, obrase serviços da Câmara, de acordo coma le-

• gislação pertinente;

h) Providenciar, no prazo vinte (20) dias, nos termos da Constituição Federal,a expedi-

ção de Certidões que lhe forem solicitadas, relativasa despachos, atos ou as informa-

çõesa que os mesmos expressamente se refiram, bem como, atender às requisições

judiciais;

i) Fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos trabalhos da Casa, bem como, dar conheci-

mento ao Plenário, na última Sessão Ordinária de cada ano da resenha dos trabalhos

realizados durantea Sessão Legíslativa;
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j) Dar andamento legal aos recursos interpostos contra seus atos, de modoa garantiro

direito das partes,

k) Manter correspondência oficial da Câmara nosassuntos que Ihe são afetos;

Art. 36 — COMPETE ainda ao Presidente:

a) Representara Câmara em juízo ou fora dele,

b) Encaminhar pedido de intervenção no Município, obedecendo ao disposto na

Constituição Federale Lei Orgânica do Município.

c) Substituir, nos termos da Lei Orgânica do Município,o Prefeito Municipal,

d) Dar Posse aos Vereadores, suplentes, Prefeitoe Vice-Prefeito,

e) Declarara extinção do mandato do Vereador, Prefeito, Vice-Prefeito, bem como,

asvacâncias respectivas;

Tomar asprovidências necessáriasà defesa dos direitose prerrogativas assegu-

radas ao Vereador,

g) Executar as deliberações do Plenário;

h) Agir judicialmente em nome da Câmara, ad referendum, ou por deliberação do

Plenário;

i) Convidar autoridadese personalidades ilustres para visitasà Casa;

j) Determinar lugar reservado aos representantes credenciados da imprensa;

k) Deferir os pedidos de licença dos Vereadorese tercomo justificadas suas ausên-

cias;

Art. 37 —O Presidente, ao se ausentar do Município, por tempo igual ou superiora

dez (10) dias, comunicaráo fato ao Plenário;

Art. 38 — Para tomar parte em qualquer discussão,o Presidente afastar-se-ã da dire-

ção dos trabalhos.

Art. 39 — Nenhum membro daMesa ou Vereador poderá presidira Sessão durantea

discussãoe votação de Matéria de sua autoria, ou em que nela tenha interesse pesso-

al, proibição que não se estender às proposições de autoria da Mesa oudeComissões

da Câmara.

Art. 40 — Para efeito de quórum, será sempre anotadaa presença do Presidente.

Art. 41 —O Presidente quando, na direção dos trabalhos, fizer uso da palavra, não

poderá serinterrompido nem aparteado,a não ser com a anuência do mesmo.

Art. 42 — Ao Presidenteé asseguradoo direito de apresentar proposições, afastando-

se, contudo, da Presidênciae tomando assento no Plenário, quando de suadiscussãoe

votação.

Art. 43 —É vedado ao Presidente decidir qualquer matéria da competência exclusiva

do Plenário.
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Art. 44- O Presidente, quando estiver substituindoo Prefeito, ficará impedido de

exercer ou praticar ato vinculadoa suas funções ou que se relacione com o mister le-

gislativo.

SEÇÃO II

DO VICE-PRESIDENTE

Art. 45 —O Vice-Presidente e, em sua ausência ou impedimento,o Primeiro Secretá-

rio, substituiráo Presidente no exercício de suas funções, quando impedido ou ausen-

te.

SEÇÃO III

DOS SECRETÁRIOS

Art. 46 — Compete aoPrimeiro Secretário

I- Fazera chamaàa dosvereadores ao abrir-sea Sessão, confrontá-la com o livro

II-

III-

IV-

V-

de presenças, anotando os que comparecerem, osque faltaram, sem causa jus-

tificada ou não,e outras ocorrências sobreo assunto, assim como, encerraro

livro de presença final da sessão.

Fazera Chamada dosvereadores nas outras ocasiões determinadas pelo Pre-

sidente.

Ler a Ata quandoa leitura for requeridae aprovada, ler os expedientes do

Prefeitoe de diversos, bem como, as proposiçõese demais papéis que devam

serdeconhecimento da Câmara;

FaEera inscrição de Oradores;

Superintendera redação da Ata, resumindo os trabalhos da Sessão, e assiná-

la juntamente como Presidente,

VI- Redigire transcrever as Atas das Sessões Secretas.

VII- Assinar como Presidente os atos da Mesae asResoluções da Câmara;

VIII- Inspecionar os serviços da Secretariae fazer observaro Regimento.

IX- Assinar toda movimentação contábile financeira da Câmara.

Art. 47 — Compete ao Segundo Secretário substituiro Primeiro Secretário nas suas licenças,

* impedimentose ausências, tendo as mesmas atribuições do Primeiro Secretário, conforme os

incisos descritos no artigo 46 deste Regimento Interno.

CAPÍTULO III

DA SEGURANÇA INTERNADA CÂMARA

Art. 48 -A segurança do edifício da Câmara Municipal competeà Mesa, soba direção do

Presidente.
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Art. 44- O Presidente, quando estiver substituindoo Prefeito, ficará impedido de

exercer ou praticar ato vinculadoa suas funções ou que se relacione com o mister le-

gislativo.

SEÇÃO II

DO VICE-PRESIDENTE

Art. 45 —O Vice-Presidente e, em sua ausência ou impedimento,o Primeiro Secretá-

rio, substituiráo Presidente no exercício de suas funções, quando impedido ou ausen-

te.

SEÇÃO III

DOS SECRETÁRIOS

Art. 46 — Compete aoPrimeiro Secretário

I- Fazera chamada dosvereadores ao abrir-sea Sessão, confrontá-la com o livro

II-

III-

IV-

v-

de presenças, anotando os que comparecerem, osque faltaram, sem causa jus-

tificada ou não,e outras ocorrências sobreo assunto, assim como, encerraro

livro de presença final da sessão.

Fazera Chamada dosvereadores nas outras ocasiões determinadas pelo Pre-

sidente.

Ler a Ata quandoa leitura for requeridae aprovada, ler os expedientes do

Prefeitoe de diversos, bem como, as proposiçõese demais papéis que devam

serdeconhecimento da Câmara;

FaEera inscrição de Oradores;

Superintendera redação da Ata, resumindo os trabalhos da Sessão, e assiná-

la juntamente como Presidente;

VI- Redigire transcrever as Atas das Sessões Secretas.

VII- Assinar como Presidente os atos da Mesae asResoluções da Câmara,

VIII- Inspecionar os serviços da Secretariae fazer observaro Regimento.

IX- Assinar toda movimentação contábile financeira da Câmara.

Art. 47 — Compete ao Segundo Secretário substituiro Primeiro Secretário nas suas licenças,

impedimentose ausências, tendo as mesmas atribuições do Primeiro Secretário, conforme os

incisos descritos no artigo 46 deste Regimento Interno.

CAPÍTULO III

DA SEGURANÇAINTERNADA CÂMARA

Art. 48 -A segurança do edifício da Câmara Municipal competeà Mesa, soba direção do

Presidente.
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II— Finançase Orçamento.

III-Obrase Serviços Públicos.

IV-Culturae Assistência Social.

V - Agriculturae Recursos Hídricos

Art S4 (...)

Parágrafo Unico - As comissõespermanentes são 06 (SEIS) compostas cada uma de 03 (três)

Vereadores, com exceção da Comissão de Éticae Decara Parlamentar, queé composta de OU

(cinco) Vereadores, com as seguintes denominações:

1- Justiçae Redação

ll- Finançase Orçamento

III- Obrase Serviços Publicou

IV-Culturae Assistência Social

V- Agriculturae Recursos Hídricos

Vl- Comissão de Éticae Decoro Parlamentar.

Art. 55 — .4 eleição das Comissões Permanentes feita por maioria simples, em escrutínio pú-

blico, considerando-se eleito, e, caso de empateo mais votado para Vereador.

§-1° - Far-se-áa votação para as Comissões mediante cédulas impressas, mimeografadas

manuscritas ou datilografadas, assinadas pelos votantes, indicando-se nomes dosvereadores,

a legenda ou sub-legenda partidáriae as respectivas Comissões.

§-2° Não podem servotados os vereadores licenciadose os suplentes.

NovaRedação:

§-3"-O mesmo Vereadorpoderófazerparte de todas as Comissões.

§-4° - A eleição será realizada na hora do expediente da primeira sessão do início de cada

período legislativo, Iogo apósa discussãoe votação da Ata.

Art. 56 — As Comissões, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos Presi-

dentee Secretáriose deliberar sobre os dias de reuniãoe ordem dostrabalhos, deliberações

essas que serão consignadas em livro próprio.

§-1° O Presidente da Comissão substituio Secretárioe a esteo Terceiro membro daCo-

missíío.

§-2° Os membros dasComissões serão destituídos senão comparecerema cinco (05) reu-

niões ordinárias consecutivas.
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Art. 57 — Nos casos de vaga, licença ou impedimento dos membros dasComissões, caberá ao

Presidente da Câmaraa designação do substituto, escolhido, sempre que possível, dentro da

mesma legenda partidária.

Art. 58 — Compete aoPresidente das Comissões:

I- Determinaro diade reunião da Comissão, dando ciênciaà Mesa.

II- Convocar reuniões extraordinárias da Comissão.

III- Presidir as reuniõese zelar pela ordem dostrabalhos.

IV-Recebera matéria destinadaà Comissãoe designar-lhe Relator, que poderá sero

próprio Presidente.

V- Zelar pela observância dos prazos concedidosà Comissão.

VI-Representara Comissão nas relações com a Mesaeo Plenário;

§-1°— O Presidente poderá funcionar como Relatore terá sempre direitoa voto.

§-2°- Dos atos do Presidente cabea qualquer membro daComissãoo recurso de Plenário.

Art. 59 — Competeà Comissão de Justiçae Redação manifestar-se sobre todos os assuntos

entreguesà sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídicoe quanto

ao seu aspecto gramaticale lógico, quando solicitaro seu parecer por imposição regimental

ou por deliberação do Plenário.

§-1° —É obrigatóriaa obediência da Comissão de Justiçae Redação sobre todos os processos

que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino por este

Regimento.

§-2° — Concluindoa Comissão de Justiçae Redação pela ilegalidade ou inconstitucionalidade

de um projeto, deveo parecer vira Plenário para serdiscutido e, somente quando rejeitado,

prosseguiráo processo.

Art. 60 — Competea Comissão de Finançase Orçamento emite parecer sobre todos os assun-

tosde caráter financeiro, especialmente sobre:

I — A Proposta Orçamentária;

II— A Prestação de Contas do Prefeitoe da Mesa daCâmara;

III- As proposições referentesà matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos

públicose as que direta ou indiretamente alterema despesa oua receita do Muni-

cípio, acarretem responsabilidade ao erário Municipal ou interessem ao crédito

público.
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IV-Os balancetese balanços da Prefeiturae da Mesa, para acompanharo andamento

dasdespesas públicas.

V- As proposições que fixem osvencimentos do funcionalismoe os subsídiose a verba de

representação do Prefeito, Vice-Prefeito, Sub-Prefeito e dos $"ereadores, quando

foro caso,

§-1‘ - Compete aindaà Comissão de Finançase Orçamento:

I- Apresentar no segundo trimestre do último ano de cada legislatura, projeto de Decre-

to Legislativo, fixando os subsídiose verba de representação do Prefeito, e, se for

o caso, do Vice-Prefeito, Sub-Prefeitoe dos Vereadores, para vigorar na Legisla-

tura seguinte.

II- Zelar para que nenhuma Leiemanada da Câmara seja criado encargo ao erário Mu-

nicipal, sem que se especifiquein os recursos necessáriosà sua execução.

§-2° —É obrigatórioo parecer da Comissão de Finançase Orçamento sobre as matérias

citadas neste artigo em seus incisosI a Y, não podendo sersubmetidasà discussãoe vota-

ção do Plenário semo parecer da Comissão, ressalvadoo disposto no parágrafo 4º do ar-

tigo 63 deste Regimento Interno.

Art. 61 — Competea Comissão de Obrase Serviços Públicos, emitir parecer sobre todos os

projetos atinentesà realização de obrase serviços pelo Município, autarquias, entidades

paraestataise concessionárias de serviços públicos de âmbito Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO:A Comissão de Obrase Serviços Públicos, compete, também, fisca-

lizara execução do Plano Municipal de Desenvolvimento Integrado.

Redação anterior:

Art. 62 — Competea Comissão de Culturae Assistência Social emitir parecer sobre os proje-

tos referentesà educação, ensinoe artes, ao patrimônio histórico, aos esportes,à higienee

saúde públicae às obras assistenciais.

Nova redação:

ArL 62 - Competea Comissão deCulturae Assistência Social emitirparecer sobre osprojetos

referentesà educação, ensinoe artes, ao patrimônio histórico, aos esportes,à higienee saúde

publicae às obras assistenciais, competindoa Comissão de Agriculturae Recursos Hídricos
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emitir parecer sobrepropostas que contenham matérias referentesa agricultura, recursos hí-

dricose meio ambiente.

Art 62 (...)

Parágrafo Primeiro. Competea Comissão de Éticae Decoro Parlamentar:

a) apurare enciiminharà MesaDiretora, medianteprocesso discipliitarprevisto em Resolu-

ção, ato de Vereador que ofendaa ética,o decoroparlamentare a dignidade do PoderLegisla-

tiva Municipale de seus membros;e

b)zelarpela observiincia dos preceitos de Lei Orgânica do Municípioe do Regimento Interno,

atuando no sentido da preservação da dignidade do mandatoparlamentar na CâmaraMunici-

pal.

c) aplicar aos k'ereadores as sanções de advertência, suspensão do exercício de mandato, ou

perda do mandato, na formaprevista no Código de Éticae Decoro Parlamentar.

OndeselêParágrafo Unico, leia-seParágrafo Segundo.

Art. 63 — Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo improrrogável de três (03)

dias,a contar da data da aceitação das proposições pelo Plenário, encaminhá-losà Comissão

competente para exarar parecer.

PARÁGRAFO ÚNICO: Tratando-se de projeto de iniciativa do Prefeito parao qual tenha

sido solicitado urgência,o prazo de três(03) dias será contadoa partir da data da entrada

do mesmo na Secretaria da Câmara, independente de apreciação pelo Plenário.

I- O Presidente da Comissão teráo prazo improrrogável de três (03) dias para desig-

nar Relator,a contar da data do despacho do Presidente da Câmara.

II-O Relator designado teráo prazo de sete (07) dias para apresentação do Parecer.

III- Findoo prazo, sem queo parecer seja apresentado,o Presidente da Comissão

avocaráo processoe emitirá parecer.
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IV- Findoo prazo sem quea Comissão designada tenha emitidoo seu parecer,o Pre-

sidente da Câmara desigjiará uma Comissão Especial de três {03) membros para exa-

rar parecer dentro do prazo improrrogável de seis (06) dias.

V- Findoo prazo previsto no parágrafo anterior,a matéria seria incluída na Ordem

doDia, para deliberação.

VI- Não se aplicam os dispositivos deste artigoà Comissão de Justiçae Redação, para

redação final:

VII- Quando setratar de projeto de iniciativa do Prefeito, em que tenha sido solicita-

da a urgência, os prazos serão os seguintes:

VIII - O Prazo para Comissão exarar parecer será de seis (06) diasa contar da data

do recebimento da matéria pelo Presidente da Comissão.

IX - O Presidente da Comissão teráo prazo de dois (02) dias para designar Relator,a

contar da data do despacho do Presidente da Câmara.

X - O Relator designado teráo prazo de três (03) días para apresentar parecer, findo

qual, sem queo parecer seja apresentadoo Presidente da Comissíío avocaráo proces-

soe emitiráo parecer.

XI - Findoo prazo paraa Comissão designada emitiro parecer,o processo será envia-

doa outra Comissão ou incluindo na OrdemdoDia, sem o parecer da Comissão faltosa.

XII - O Processo não poderá permanecer nas Comissões por prazo superiora dezoito

(18) dias. Ultrapassando este prazo,o projeto, na forma em que seencontrar, será inclu-

ído na Ordem doDiadaprimeira Sessão Ordinária.

XIII - Tratando-se de projeto de codificação, serão triplicados os prazos constantes deste

artigoe seus parágrafos lºao 6º.

Art. 64- O prazo paraa Comissão exarar parecer será de quinze (15) dias,a contar da

data do recebimento da matéria pelo Presidente da Comissão, salvo decisão contrária do

Plenário.

Art. 65 —O parecer da Comissãoa que forsubmetidoa proposição concluirá, sugerindo

a sua adoção oua sua rejeição, as emendas ou substitutivo que julgar necessário.
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PARÁGRAFO (INICO: Sempre queo parecer da Comissão concluir pela rejeição da

proposição, deverão Plenário DELIBERAR primeiro sobreo parecer, antes de entrar

na consideração do projeto.

Art. 66 — O Parecer da Comissão deverá, obrigatoriamente, ser assinado por todos os

seus membros ou,ao menos, pela maioria, devendoo voto vencido ser apresentado em

separado, indicandoa restrição feita, não podendo osmembros da Comissão, sob pena de

responsabilidade, deixar de subserever os pareceres.

I - Cabe Ao Presidente da Câmara designar os Vereadores que devam constituir as

Comissões, observadaa composição partidária.

II - As Comissões Especiais tem o prazo determinado para apresentar relatório de

seus trabalhos, marcado pelo próprio requerimento de constituição ou pelo Presiden-

te.

III Não será criada Comissão Especial enquanto estiverem funcionando concomi-

tantemente pelo menos três, salvo deliberação por parte da maioria absoluta dos

membros daCâmara.

ArL 67— A Câmara criará Comissões Especiais de Inquérito, por prazo certoe sobre fa-

to determinado que se inclua na competência Municipal, mediante requerimento de LU

(um terço) de seus membros.

Art. 68 — As Comissões de Representação serão constituídas para representara Câmara

em atos externos de caráter social, por designação da Mesa oua requerimento de qual-

quer Vereador aprovado pelo Plenário.

Art. 69 —O Presidente designará uma Comissão de Vereadores para recebere introdu-

zirno Plenário nos dias de Sessão, os visitantes oficiais.

PARÁGRAFO ÚNICO: Um Vereador, especialmente designado pelo Presidente, faráa

saudação oficial ao visitante, que poderá discursar para respondê-la.

TÍTULO VII

DAS SESSÕES

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 70 — As Sessões da Câmara Municipal serão observadas as seguintes regras:

a) Só os Vereadores podem permanecer nas bancadasa eles destinadas, salvo em sessões

especiais;

b) Nenhum Vereador poderá referir-seà Câmara oua qualquer de seus membros e, de

modo geral, aos chefese membros dosPoderes Públicos de forma descortês ou injuri-

osa;

c) A qualquer Vereadoré vedado fumar, quando na Tribuna ou ocupando lugar na Me-

sa ou Plenário;

d) O Vereador poderá falar nos expressos termos deste Regimento, para contestar acu-

sação pessoalà própria conduta, feita durantea discussão ou para contradizer opini-

ão que Ihe for indevidamente atribuída.

Art. 71 — As sessões poderão serordinárias, extraordináriase especiais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —ORDINÁRIAS, sãoasrealizadas em datase horários pre-

vistos neste Regimento, independentes de convocação.

PARÁGRAFO SEGUNDO -EXTRAORDINÁRIAS sãoasrealizadas em hora diveFsa

da fixada para as Sessões Ordinárias, mediante convocação, para apreciação de matéria

em Ordem doDia, para palestrase Conferênciase para ouvir titular de órgão ou enti-

dade da Administração Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO —AS SESSÕES ESPECIAIS PODERÃO SER: SOLENES,

SECRETASE TEMÁTICAS.

PARÁGRAFO QUARTO-AS SESSÕES SOLENES SÃO AS CONVOCADAS PARA:

I —DarPosse ao Prefeitoe Vice-Prefeito;

II-Comemorar fatos históricos, dentre os quais, obrigatoriamente,o aniversário de Pe-

dra Branca no dia09 (NOVE DE AGOSTO);

III- Instalar legislatura,

IV-Procedera entrega de Honrariase outras Homenagens quea Câmara entender rele-

vantes.

PARÁGRAFO 5“- As sessões secretas serão convocadas em conformidade com a Lei

Orgânica do Município de Pedra Branca.
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PARÁGRAFO 6º-Assessões temáticas se destinamà discussão de assuntos específicos,

de alto interesse do legislativo ou envolvam problemas, que afetamà população em geral,

devendo obedecer aos critérios seguintes:

I- As sessões temáticas serão em número de no máximo três (03), ao mês, convocadas

através de requerimento escrito, aprovado pelo Plenário,

II- As sessões temáticas deverão contar com a presença dos Vereadores membros das

comissões que tratarem do assunto em pauta.

Art. 72 — As sessões ordinárias terão início aos Sábados às 09:00 (nove) horas, tendoa dura-

ção máxima detrês (03) horas.

PARÁGRAFO 1º- A Sessão não poderá serencerrada, enquanto não forem deliberadas as

matérias constantes na Ordem doDia.

PARÁGRAFO 2º- Se, à hora regimental, não estiverem presentes os membros da Mesa,

assumiráa Presidênciae abriráa sessãoo Vereador mais votado, dentre os presentes.

Art. 73- As sessões extraordináriase especiais serão eonvocadas pelo Presidente, de ofício,

ou por deliberação do Plenário,a requerimento de qualquer Vereador.

Parágrafo lº -O Presidente fixará, com antecedência,a data,a horae a Ordem doDiada

Sessão Extraordinária, comunicandoà Câmara em sessão ou através de expediente pessoale

escritoa todos os Vereadores.

Parágrafo 2º A duração das sessões extraordinárias seráa mesma dasordinárias.

Art. 74 — O prazo de duração das sessões será prorrogávela requerimento verbal de qual-

quer Vereador, desde que esteja presente, pelo menos,a maioria absoluta dos Vereadores.

Parágrafo 1º -O requerimento de prorrogação da sessão poderá serformuladoà Mesa atéo

momento do Presidente anunciaro término da Ordem doDia; prefixará seu prazo, que não

excederá trinta (30) minutos; indicaráo motivo; não haveráa discussão nem encaminha-

mento de votaçãoe será votado sempre pelo processo simbólico.

Parágrafo 2º - Se houver orador na Tribuna, no momento em queforrequeridaa prorroga-

çãoo Presidente interrompê-lo-á para submetero requerimentoa votação.

Art. 75 — A Sessão poderá sersuspensa para:

I- Preservação da Ordem;

Rua Augusto Vieira, 54-A— Centro -Pedra Branca — CE — CEP 63.630-000

Fones: (88) 3515 -1244 — site: www.camarapedrabranca.ce.gov.br



fi4

Estado do Ceará

Câmara municipal de Pedra Branca

II- Permitir, quando necessário, quea Comissão apresente Parecer Verbal ou Escrito,;

III- Entendimento de lideranças sobre matéria em discussão;

IV-Recepcionar visitantes Ilustres;

PARÁGRAFO ÚNICO O tempo de suspensão não será computado na duração da sessão.

Art. 76 — A sessão será encerradaà hora regimental ou:

I- Por falta de “quórum” regimental parao prossegu‘imento dos trabalhos.

II- Quando esgotadaa matéria da Ordem doDia, não houver Oradores para explicações

pessoais;

III- Em caráter excepcional, por motivo de luto Nacional, pelo falecimento de autori-

dade, ou por calamidade pública, em qualquer fase dos trabalhos, mediante deli-

beração plenária;

IV-Por motivo grave,

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES ORDINÁRIASE EXTRAORDINÁRIAS

Art. 77 —As Sessões Ordináriase Extraordinárias compor-se-ão de quatro partes:

I- Pequeno Expediente,

II- Grande Expediente;

III- Ordem doDia;

IV-Explicação Pessoal.

SEÇÃOI

DO PEQUENO EXPEDIENTE

Art. 78 — A partir da hora fixada parao início da Sessão, presentea maioria absoluta dos

Vereadores que compõema Câmara,o Presidente declarará abertaa Sessão.

Art. 79 —O Pequeno Expediente teráa duração máxima detrinta (30) minutose destina-

se:

I —à leiturae aprovação da Ata;
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PARÁGRAFO 1º- Verificadaa presença da maioria absoluta dos Vereadores, dar-se-á

início às discussõese votações, obedecidaa ordem depreferência.

PARÁGRAFO 2‘-O Primeiro Secretário procederáa leitura da súmula da matériaa

serapreciada.

PARÁGRAFO 3º- O Presidente anunciaráa matéria em discussão,a qual será enceria-

da se nenhum Vereador houver solicitadoa palavra, passando-seà sua imediata votação.

Art. 80 — A Ordem dosTrabalhos estabelecida nesta Seção poderá seralterada ou inter-

rompida:

I- No caso de assunto urgente;

II- No caso de inversão de pauta;

III- No caso de preferência,

IV-Para Posse de Vereador.

Parágrafo 1º- Entende-se urgente, para interrompera Ordem doDia, assunto capaz de

tornar-se nuloe de nenhum efeito, se deixar de ser imediatamente tratado.

Parágrafo 2º - O Vereador, para tratar de assunto urgente, usará da seguinte expressão:

"PEÇOA PALAVRA PARA ASSUNTO URGENTE”. Concedidaa palavrao Vereador

deverá, de imediato, manifestara urgência e, caso nãoo faça, teráa palavra cassada.

Parágrafo 3º -A inversão da pauta da Ordem doDiadeverá ser solicitada através de

requerimento verbal, convenientemente fundamentado, procedendo-se de acoríto com a

deliberação Plenária.

Parágrafo 4º - Para que seaprecie preferencialmente qualquer matéria, deverá ser for-

mulado requerimento verbal sujeitoà aprovação do Plenário.

SEÇÃO IV

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL

Art. 81 — Terminadaa Ordem doDia, passar-se-áa Explicação Pessoal, pelo tempo res-

tante da sessão.

Art. 82 — A Explicação pessoal destina-seà manifestação de Vereadores sobre atitudes

pessoais assumidas durantea Sessão ou no exercício do mandato.
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PARÁGRAFO ÚNICO—Nenhum Vereador poderá excedero prazo de cinco (05) minu-

tos, nas explicações pessoais.

Art. 83 — Findos ostrabalhos,o Presidente declarará encerradaa Sessão.

CAPÍTULO III

DA ORDEMDOSDEBATES

SEÇÃOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 84 — Os debates devem realizar-se em Ordeme solenidades próprias das normas do

Legislativo, não podendoo Vereador fazer uso da palavra sem queo Presidentea conce-

da.

Parágrafo lº - Os Vereadores deverão permanecer nas Bancadas, no decorrer da sessão.

Parágrafo 2º - O Orador, ao iniciar, diriq=iráa palavra ao Presidentee aos demais Vere-

adores.

Parágrafo 3º - O Orador deverá falar da Tribuna, e, quando da Bancada, manter-se em

pée de frente paraa Mesa.

Parágrafo 4º - Nenhuma conversação será permitida no recinto do Plenário, em tom que

dificultea leitura do expediente,a chamada, asdeliberações da Mesae dosdebates;

SEÇÃOII

DO USO DA PALAVRA

Art. 85 —O Vereador poderá falar:

I — Por cinco (05) minutos, sem apartes;

a. Para retificar ou impugnar Ata;

b. Se aútor da proposição, ou Líder da bancada, para encaminhar votação;

c. Par justificativa de voto;

d. Para Explicação pessoal,
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DOS APARTES

Art. 88 — Aparteé a intervenção brevee oportuna ao orador para indagação, esclarecimento

ou contestaçãoa pronunciamento do Vereador que estiver com a palavra.

PARÁGRAFO 1º-O Vereador, para apartear, solicitará permissão ao orador, permane-

cendo sentado.

PARÁGRAFO 2º-É vedado ao Vereador, que estiver ocupandoa Presidência, apartear.

Art. 89 — Não é permitidoo aparte:

I- Ã palavra do Presidente, quando na direção dos trabalhos;

II- Quandoo orador nãoo permitir, tácita ou expressamente;

III- No Pequeno Expediente;

IY-Paralelo ou nas hipóteses de uso da palavra em que não caiba aparte.

PARÁGRAFO ÚNICO —O serviço taquigráfico não registrará apartes proferidos em

desacordo com as normas regimentais.

CAPÍTULO IV

DA ORDEME DASQUESTÕES DE ORDEM

Art. 90 — Em qualquer fase dos trabalhos da Sessão, poderáo Vereador falar “PELA

ORDEM”, para reclamara observância da ordem do encaminhamento dosdebates.

PARÁGRAFO ÚNICO -O Presidente não poderá recusara palavra ao Vereador quea

solicitar “pela ordem”, mas poderá interrompê-loe cassar-lhea palavra se não verificar

procedentes as alegativas arguidas.

Art. 91 — Toda dúvida na aplicação do disposto, neste Regimento pode sersuscitada em

* “questão de ordem”, coma respectiva citação do artigo infringido.

Parágrafo lº -É Vedado formular, simultaneamente, mais de uma questão de ordem.

Parágrafo 2º - “As questões de ordem”, claramente formuladas, serão resolvidas imedia-

tamente pelo Presidente.

Parágrafo 3º - Não poderá ser formulada nova questão de ordem, havendo outra pen-

dente da decisão.
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CAPİTULO V

DO RECURSO DASDECISÕES DO PRESIDENTE

Art. 92 — Das decisões da Presidência cabe recurso ao Plenário.

PARÁGRAFO ÚNICO —O recurso nño terá efeito suspensivo, salvo quandoa decisão

versar sobre recebimento de emenda, caso em queo projeto respectivo terá votação sus-

pensa atédecisão pelo Plenário, do recurso interposto.

Art. 93 —O recuiso deve serinterposto por escrito, no prazo de 48 (quarentae oito ho-

ras), contado da decisão.

Parágrafo 1º - Na hipótese do disposto no Parágrafo Único do artigo anterior, segunda

parte,o recurso poderá serformulado verbalmente, em sessão, sendo considerado preju-

dicado se até uma hora depois do encerramento não fordevidamente fundamentado por

escrito.

Parágrafo 2º - No prazo improrrogável de 48 (quarentae oito horas),o Presidente pode-

rá revera decisão recorrida, ou, caso contrário, encaminharo recursoà Comissão de

Legislação, Justiçae Redação.

Parágrafo 3º - No prazo improrrogável de 48 (quarentae oito horas),a Comissão de

Justiçae Redação emitirá Parecer sobreo recurso.

Parágrafo 4º -O recursoe o Parecer da Comissão serão imediatamente incluídos na

Pauta da Ordem doDia, para apreciação Plenária, em discussão única.

Parágrafo 5º- A Decisão do Plenárioé irrecorrível.

CAPÍTULO VI

DAS ATASE DOSANAIS

Art. 94 — De cada Sessão Plenária, lavrar-se-á Atas dos Trabalhos, contendo sucinto en-

tre os assuntos tratadosa fim de ser submetida ao Plenário.

Parágrafo 1º - Depois de lida, considerar-se-á aprovadaa Ata que não sofrer impugoa-

ções.

Parágrafo 2º - Havendo impugnação, considerar-se-áa Ata aprovada com restrições,

devendo constara retificação, se aceita pela Presidência, na Ata da Sessão subsequente.
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Parágrafo 3º - Aprovadaa Ata, seráa mesma assinada pelo Presidentee Secretárioe

suas páginas rubricadas por ambos.

Parágrafo 4º - Não havendo “quórum” para realização da sessão, será lavrada termo de

Ata, nele constandoo nome dosVereadores presentese o expediente despachado.

Art. 95 — Os documentos lidos em Sessão serão mencionados em Ata.

Parágrafo lº- O orador deverá entregarà Mesa, imediatamente apóso término do discurso,

os documentos lidos na Sessão ou cópias,a fim de quê sejam transcritos nos Anais; não o

fazendo, somente sefará observar sua leitura.

PaFágrafo 2º - Os documentos lidos duranteo discurso consideram-se parte integrante do

TÍTULO VIII

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

CAPÍTULOI

DAS PROPOSIÇOES

Art. 96 - Todaa matéria sujeitaà apreciação da Câmara, de suas Comissões, da Mesae da

Presidência, tomará forma de proposição que comporta asseguintes espécies:

I- Projetos, contendo iniciativa de Emendaà LeiOrgânica, de Lei Complementar, de

LeiOrdinária, de Decreto Legislativo, de Resoluçãoe Lei Delegada;

II- Indicações;

III- Requerimentos,

IV-Emendas

PARÁGRAFO ÚNICO—Emendaé proposição acessória.

Art. 97 - Somente serão recebidas pela Secretaria da Câmara, com indicação paraa Me-

sa,proposições redigidas com clareza, observadaa técnica Legislativae que não contrariem

normas Constitucionais.

Parágrafo 1º - As proposições em que se exige forma escrita deverão estar acompanhadas

de justificativa escritae estarem assinadas pelo autor,e nos casos previstos neste Regimento,

pelos Vereadores queo apoiarem.
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Parágrafo 2º- Havendo apoiamento, considera-se autor da proposiçãoo primeiro signatário,

cujo nomee assinatura deverão figurar com destaque.

Parágrafo 3º - As proposições para encaminhamento às comissões, obedeceráà sequência

numérica crescente, conforme registro na Secretaria da Câmara.

Art. 98 — A Secretaria da Câmara manterá sistema de controle da apresentação de proposi-

ções, fornecendo ao autor comprovante de entrega em que se atesteo diae a hora da entra-

da.

PARÁGRAFO ÚNICO. Nãosereceberá proposição sobre matéria vencida assim entendida:

1- Aquela que seja idênticaà outra, já aprovada ou rejeitada,

11- Aquela cujo teor tenha sentido oposto ao de outra, já aprovada.

Art. 99 — Ressalvadas as exceções, previstas na Lei Orgânica, neste Regimento ou em Lei

Complementar, nenhum projeto de indicação será objeto de deliberação do Plenário sem

parecer das Comissões competentes.

PARÁGRAFO ÚNICO.O autor da matéria poderá requerer seu retorno paraa delibe-

ração do Plenário, quando esgotadoo prazo de 45 (quarentae cinco) dias de tramitação,

a partir da data de entrada na Comissão de Jusüçae Redação, com ou sem parecer.

Art. 100 — A proposição poderá ser retirada pelo autor mediante solicitaçãoà Mesa ou ao

Presidente das Comissões, dentro do prazo de apreciação.

Art. 101 — Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possívelo andamento da pro-

posição, vencidos os prazos regimentais,a Mesa fará reeonstituiro processo respectivo, pe-

los meiosa seu alcance,e providenciará sua ulterior tramitação.

Art. 102 — Ao encerrar-sea legislatura, todas as proposições sobre as quaisa Câmara não

tenha deliberado definitivamente serão arquivadas.

PARÁGRAFO ÚNICO—Excetuam-se, do disposto neste artigo, as proposições de inicia-

tiva de Vereador reeleito, que se consideram automaticamente reapresentadas, retor-

nando ao exame dasComissões Permanentes.

SEÇÃO I

DOSPROJETOS
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Art. 103 — Os projetos, com ementa elucidativa de seu objeto, serão articulados, segundoa

técnica legislativa, redigidos de forma clarae precisa, não podendo conter com matéria em

antagonismo ou sem relação entre si.

Art. 104- Nenhum projeto será discutidoe votado sem tersua inclusão na pauta da Ordem

doDia.

Art. 105 — Desde que osprojetos estejam devidamente instruídos com pareceres das Comis-

sões Competentes serão incluídos na Ordem doDia, no prazo de quinze (15) dias.

Art. 106 — Ao término de cada sessão legislativa, deveráa Câmara Municipal, através de

sua Secretaria, publicara listagem de todos os projetos de Leise Resoluções aprovados

no período, constandoo respectívo número, assuntoe autor.

SEÇÃO II

DASINDICAÇÖES

Art. 107- Indicaçãoé a proposição em queo Vereador solicitara manifestação da Câ-

mara Municipal, acerca de determinado assunto, visandoä elaboraçäo de projeto sobrea

matéria de competência do Executivo.

Parágrafo 1º- As indicaçöes recebidas pela Mesa serão lidase encaminhadas às Co-

missões com que se relacionarem, que emitirão pareceres no prazo regimental, em

seguida, se aprovadas pelo Ptenärio, serão encaminhadas ao Chefe do Poder Executi-

Parágrafo 2º - Se qualquer Comissão concluir pelo oferecimento de projeto, dará co-

nhecimento dessa decisão ao autor, ficandoa critério deste apresentá-lo ou não.

Art. 108 — Requerimentoe a proposição dirigidaa Mesa ou aoPresidente, por qualquer

Vereador ou Comissão, sobrea matéria de competência da Câmara Municipal.

Parágrafo 1º- 0s requerimentos, quantoà competência decisória, sño:

1- Sujeitosà decisão do Presidente;

łł- Sujeitosà decisão do Plenário;

Parágrafo 2º- Quantoà forma, os requerimentos são:

ł- Yerbais;

11- Escritos.
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Parágrafo 3º - Os requerimentos verbais ficam limitados ao máximo de cinco

(05), sendo vedadoa cada Vereador apresentar mais de um (01) por sessão, de-

vendo serobedecida, para suas formulações,a ordem cronológica dos Vereadores

inscritos para ospedidos.

SUB SEÇÃO I

DOS REQUERIMENTOS SUJEITOSÀ DECISÃO DO PRESIDENTE

Art. 109 — Será decidido imediatamente pelo Presidenteo requerimento verbal que solicite:

I- A palavra ou sua desistência,

II- Verificação de “quorum” porocasião das votações;

III- Verificação de votação pelo processo simbólico;

IV- A retirada, pelo autor, de proposição sem parecer ou com parecer contrá-

rioao da Comissão;

V- Esclarecimentos sobrea Ordem dosTrabalhos;

VI- A inclusão, em Ordem doDia, de proposição em condições de nela figurar,

conforme artigo 112e o parágrafo único do artigo 106,

VII- A requisição de documentos, livros ou publicações existentes na Câmara

Municipal, sobre proposição em discussão;

VIII- A anexação de proposições semelhantes;

IX- Desarquivamento de proposições,

X-A suspensão da sessão.

Art. 110- Será despachado imediatamente pelo Presidenteo requerimento escrito que solici-

te:

I- Pleitos de pavimentação de viapública, drenagem, luz, telefonee outros servi-

ços gerais assemelhados, devendoa Mesa Diretora aprovar,e o Presidente

encaminhar parao órgão competente.

Art. 111 — Será despachado pelo Presidenteo requerimento escrito que solicite:

I- Criação de Comissão de Inquérito;

II- Informações oficiais;

Parágrafo 1º - Os requerimentos de informações oficiais versarão sobre

atos da Mesa da Câmara Municipal, do Executivo Municipal, dos órgãos
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de entidades da administração Diretae Indireta Municipais, das Concessi-

onáriase permissionárias de serviço público municipale das entidades

com o Município conveniadas ou consorciadas.

Parágrafo 2º -Assim que recebidas, as informações solicitadas serão encaminhadas

ao Autor do requerimento, permanecendo cópia no setor competentes dos serviços

admínistrativos da Câmara.

Parágrafo 3º - Não prestadas as informações, no prazo previsto na Lei Orgânica,

dar-se-á ciência do fato ao autor que poderá solicitar da Mesa providências cabí-

veis.

SUB SEÇÃOII

DOS REQUERIMENTOS SUJEITOSÀ DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 112 — Dependerá de deliberação do plenário, será verbale não sofrerá discussãoo re-

querimento que solicite:

I-

II-

III-

IV-

v-

VI-

VII-

VIII-

u-

X-

Prorrogação da sessão;

Audiência de comissão não ouvida sobrea matéria em discussão;

Inversão da Ordem doDia;

Votação da propositura por título, capítulos ou seções;

Votação em destaque,

Preferência nos casos previstos neste regulamento;

Encerramento da sessão na hipótese do artigo 80;

Inserção em Ata de voto de pesar;

Constituição da Comissão de Representação;

Retificação de Ata.

Art. 113- Dependerá de deliberação do Plenário, sujeitoà discussão,o requerimento

verbal que verse sobre adiamento da discussão ou votaçãoe escrito que solicite:

I-

II-

III-

Realização de sessão extraordinária ou especial;

Constituição da Comissão de Representação;

Retificação de Ata.

Art. 114 - Dependerá de deliberação do Plenário, sujeitoà discussão,o requerimento

verbal que verse sobre adiamento da discussão ou votaçãoe escrito que solicite:
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Realização de sessão extraordinária ou especial;

Constituição de Comissão Especial;

Inserção em Ata voto de louvor, regozijo ou congratulações;

Regime deurgência para determinada proposição ou casos especiais,

Licença de Vereador;

Manifestação da Câmara, em caso de urgência, sobre qualquer assunto não

específico neste Regimento;

Adiamento de discussãoe votação;

Inserção nos Anais, de documentos ou publicações de alto valor cultura oficial

ou não, podendoa Presidência determinara audiência da comissão competen-

te, antes de submetê-lo ao Plenário;

SEÇÃO IV

DASEMENDAS

Art. 115 - Emendaéa proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I- Aditivaé a emenda quedeve seracrescentada ao projeto ou proposição,a que adicio-

ne um parágrafoa um artigo, ou inclua artigo ou artigos novos, visandoo aper-

feiçoamento do projeto;

II- Su ress v é a emenda quemanda suprimir qualquer parte da principal,

III- Substitutivaà emenda apresentada como sucedânea de outra, em parte ou em to-

do,neste último caso denominando-se substitutivo geral;

IV-Modificativaé a emenda que alteraa proposição principal, sem modificá-la substan-

cialmente.

PARÁGRAFO Ú*NICO — Denomina-se subemendaa emenda apresentadaa outra.

Art. 116 — As emendas serao apresentadasa Secretaria da Câmara até24 (vintee quatro)

* horas da sessão, em cuja Ordem doDiafigurara proposta principal.

Parágrafo 1º - No primeiro turno de discussãoe votação, serão as emendas apresen-

tadas por Vereador ou por Comissão com seus respectivos pareceres.

Parágrafo 2º - No segundo turno de discussãoe votação, somente caberão emendas

supressivas ou aditivas, subscritas por um terço ou mais dos Vereadores independen-

tede parecer.
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Parágrafo 3º - Na redação final, somente caberão emendas de redação.

TÍTULO IX

CAPÍTULO I

DA DISCUSSÃO

Art. 117- Discussãoé o debate em Plenário sobre matéria sujeitaá deliberação.

Parágrafo 1º - Somente serão objeto de discussão as proposições constantes na Or-

dem do Dia, salvo, quanto aos requerimentos, nas hipóteses previstas neste Regimen-

to. A discussão versará sobreo conjunto da proposiçãoe emendas, sehouver.

Parágrafo 2º - Contendoo projeto número considerável de artigos,o Plenário poderá

decidir,a requerimento de qualquer Vereador, quea discussão se faça por títulos,

capítulos ou seções.

Parágrafo3°- Tornando-se difícilo pronunciamento imediato do Plenário, pelo núme-

roe importância das emendas oferecidas, qualquer Vereador poderá requerera re-

messa dos mesmosà Comissão competente para apreciar-lheo mérito,a qual se pro-

nunciará, em 48 (quarentae oito) horas, voltandoa proposiçãoa imediata discussão

na sessão imediata com Parecer.

Art.118-O adiamento será proposto por tempo determinado.

Parágrafo lº-O adiamento será proposto por tempo determinado.

Parágrafo 2º - Aprovadoo adiamento da discussão, poderão os Vereadores requerer

vistas do projeto, sendoo prazo comum nãosuperior ao do adiamento,o que será

imediatamente deferido pela Presidência, salvo quandoo adiamento sedestinarà au-

diência de Comissão.

Parágrafo 3º - Não se admitirá adiamento de discussão para os projetos em regime de

urgência, salvo nas hipóteses em que o adiamento for praticado, considerando-seo

prazo final.

Art. 119 — A proposição que não tiver sua discussão encerrada na mesma sessão, será apre-

ciada na sess‘ão imediata.

Art. 120-O encerramento da discussão dar-se-á pela ausência de oradores.
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CAPÍTULO II

DA VOTAÇÃO

Art. 121- Votaçãoé o atocomplementar da discussão, através do qualo Plenário manifesta

sua vontade deliberativa.

Parágrafo lº - O Vereador que estiver presidindoà sessão só terá direitoa voto:

1- Na Eleição da Mesa;

11- Quandoa matéria exigir, para sua aprovação,o voto favorável de dois (02) terços, do

total dos membros daCâmara;

III- Quando houver empate na votação;

IV-Nas votações secretas.

Parágrafo 2‘- O voto será secreto:

1- Na Eleição da Mesa;

11- Na deliberação sobre veto;

III- Na deliberação sobre destituição de membros da Mesa;

lV-Na deliberação sobre perda de mandato de Vereador;

V- No julgamento do Prefeito por infração político-administrativa.

Parágrafo 3‘- Será nulaa votação que não forprocessada nos termos deste Artigo.

Parágrafo 4º - Quando, no caso de uma votação esgotar-seo tempo destinadoà sessão,

este será dado como prorrogado, até que se concluaa votação da matéria, ressalvadaa

hipótese de falta de número paFa deliberação, caso em quea sessão serã encerrada ime-

diatamente.

Art. 122 —A votação da proposição principal, serã global, ressalvados os destaquese as

" emendas.

Parágrafo 1°- As emendas serão votadas, uma a uma, salvo deliberação do Plenário. Pará-

grafo 2º - Partes da proposição principal, ou partes de emenda, assim entendido tezto inte-

gral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea, poderão tervotação em destaque,a requerimento

de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.

Parágrafo 3º -A parte destacada será votada separadamente, depois da votação da

proposição principal ou antes dela, quandoa parte for de substitutivo geral.
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Parágrafo 4º - O requerimento de destaques deverá ser formulado antes de iniciada

a votação da proposição, ou da emendaa quesereferir.

SEÇÃOI

DO ENCAMINHAMENTODA VOTAÇÃO

Art. 123- Anunciadaa votação, somente os líderes ou vice-líderes de bancada,o autor da

Proposição poderá encaminhá-la, mesmo quesetrate de matéria não sujeitaà discussão.

Parágrafo Único — O tempo permitido para encaminhamento de votação será de cin-

co (05) minutos.

SEÇÃO II

DO ADIAMENTODA VOTAÇ.SO

Art. 124-O adiamento da votação depende de aprovação Plenária, devendoo requerimento

serformulado apóso encerramento da discussão.

Parágrafo 1º -O adiamento será proposto por tempo determinado, sendo permitidoa

seu autore aos líderes falarem uma vez sobreo requerimento, por dez (10) minutos,

improrrogáveis, sem apartes.

Parágrafo 2º - Aprovadoo adiamento da votação, poderáo Vereador requerer vistas

da proposição por prazo comum aodoadiamento, pedido que será imediatamente de-

ferido pela Presidência, salvo quandoo adiamento destinar-seà audiência de Comis-

são.

Parágrafo 3º - Não se permitirá adiamento de votação para projetos em regime de

urgência, salvo nas hipóteses em que o adiamento for praticável considerando-seo

prazo final.

SEÇÃO III

DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO

Art. 125 — São três os processos de votação: SIMBÓLICO, NOMINALE SECRETO.

PARÁGRAFO ÚNICO — O início da votaçãoe a verificação de “quórum" serão

sempre precedidos ao soar do tímpano ou campainha.
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Art. 126 -O Processo simbólico de votação consiste na simples contagem de votos favoráveis

e contrários, apurados pela forma estabelecida no parágrafo primeiro, deste artigo.

Parágrafo 1‘- O Presidente, ao anunciara votação, determinará aos Vereadores que

ocupem seus lugares, no Plenário, convídando—sea permanecerem sentados os que

estiverem favoráveisa matéria, procedendo-se, em seguida,à contagem e à procla-

mação do resultado.

Parágrafo 2º - Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado proclamado pelo

Presidente, imediatamente requererá verificação de votação, que só será deferida pe-

lo Presidente, seo requerente apresentar fundamentação verbal.

Parágrafo 3º- Nenhuma votação admite mais de uma verificação.

Art. 127 -O processo nominal de votação consiste na contagem de votos favoráveis ou con-

trários, aqueles manifestados, pela expressão “sim”,e estes, pela expressão “não”, ou de

abstenção declarada obtida com a chamada dosVereadores pelo Primeiro Secretário.

Parágrafo 1º=É obrigatórioo processo nominal nas deliberações que exijama apro-

vação da maioria ou de dois terços dos Vereadores.

Parágrafo 2º -A retificação de votos só será admitida imediatamente apósa repeti-

ção, pelo Secretário, da resposta de cada Vereador.

Parágrafo 3º - Os Vereadores que chegaram ao recinto do Plenário, após terem sido

chamados, aguardarãoa chamada do último nome dalista, quandoo Primeiro Secre-

tário deverá convidá-losa manifestar seu voto.

Parágrafo 4º-O Presidente anunciaráo encerramento da votaçãoe proclamaráo re-

sultado.

Parágrafo 5º - Depois de proclamadoo resultado, nenhum Vereador será admitidoa

votar.

Parágrafo 6º -A relação dos Vereadores, que votarema favor ou contrao resultado,

que se ausentaram ou seabsterem do voto, constará da ATA DA SESSÃO.

Parágrafo 7º - Dependerá de solicitação formulada por qualquer Vereadora votação

nominal da matéria paraa qual este Regimento nãoa exige.
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CAPÍTULO VI

DO REGIMEDE URGÊNCIA

Art. 138- A requerimento da Mesa, de sobrea Matéria, ou de um terço fundamentado,o

Plenário poderá decidir em regime de urgência.

Art. 139 —O regime de urgência implicará:

I- No pronunciamento das Comissões Permanentes sobrea proposição, prazo conjunto

de setentae duas horas (72) horas, contado da aprovação sob regime de urgência;

II- Na inclusão da proposição na pauta da Ordem ãoDia, na primeira sessão ordinária,

seguinte ao término do prazo fixado no inciso anteior, com Parecer ou sem ele.

TÍTULO X

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

CAPÍTULO I

DA EMENDAÀ LEI ORGÂNICA

Art, 140 - Aplicam-sea proposta de emendaà LeiOrgânica asnormas que regem aspropo-

sições em geral, no que não contrariemo disposto neste capítulo.

Art. 141 — Apresentadaa proposta nos termos da Lei Orgânica, será constituída Comissão

Especial, composta de cinco (05) membros, indicados pelos líderes de bancada, observadaa

proporcionalidade Partidária.

Parágrafo 1º - Cabeà Comissãoa escolha de seu Presidentee Relator.

Parágrafo 2º Incumbeà Comissão, preliminarmente,o exame da admissibilidade

da proposta, concluindoa Comissão pela inadmissibilidadee havendo recurso, inter-

rompendo-seo prazo do “CAPUT” deste artigo, até decisão final.

Art. 142 — Somente serão admitidas emendas apresentadasà Comissão Especial, no prazo

queé estabelecido para emissão de paiecer,e desde que subscritas por um terço dos Verea-

dores.

Art. 143 — Somente serão admitidas emendas apresentadasà Comissão Especial, no prazo

queé estabelecido para emissão de parecer,e desde que subscritas por um terço dos Verea-

dores.
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CAPİTULO V

DA SUSTAÇÃODØSATOSNORMATIVOSDO PODEREXECUTIVO

Art159- Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentadorpoderão ær

sustados por Decreto-Legisla’two proposta:

I- Por qualquerVereador,

II- Por Comissöes perinanentes ou especial de oficio oua vista de representação de qualquer cida-

dão, Partido político ou entídade da socíedade civiL

Art 160- Recebidoo projeto,a Mesa oficiará ao Executivo solicitando que preste, no prazo de cinco(05)

dias, os esclarecinieatos que julgarnecessáríos.

CAPİTULOVI

DA REFORMSOUALTERAÇÃOREGIMENTAL

Art161- O Regimento Intemo sópoderá serreformado on alterado mediante proposta:

I- Da MesaDimtora;

II- De um terço,(1fi) no míninio, dos Vereador

Art162— O Projeto de alteração ou reforina, figurará na Segunda parte da OrdemdoDia, para rece-

bimento dasemendas durante três(03) sessões ordinárias consecutivaz

Parágrafo 1º - No prazo improrrogável de quinze(15/) dias,a Comissão de Justiçae Redaçfio deve-

rá emitírParecer sobreo projetoe as emendasapreseataM

Parágrafo 2º -O parecer, as emeiidas, os projetos serão incluídos na Ordem doDiapara discussão

evotação, observadas as disposições regimental

CAPİTULO VII

DØ VETO

Art163-Comunicadoo veto, as razões respectivas serào eiicaminhadasă Comissão de Justiçae Reda-

ção, que deverá pronuncíar-se no prazo de 10(dez)

Parágrafo Único - Ao término do prazo previsto, com parecer ou sem ele,a Presidêiicia determina-

ráa inclusão do vetona OrdemdoDia.

Art 164- No veto parcial,a votação processar-se-à em separado para cada uma dasdisposições autôno-

masa ’tingidas.

PARÁGRAFO ÚNICO -O voto será secreto, mediante cédula única, impressa on datilografada

contendo asopçñes: SIM,aoYETO;ouNÃO,aoVETO.
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CAPÍTULO YIII

DA LICENÇADO PREFEITO

Art. 165 - A solicitação de licença do Prefeito, como requerimento,será submetida imediatamenteà

deliberação plenária, na forma regimental independente de parecer.

PARÁGRAFO ÚNICO- Aprovadoo requerimento, será elaboradaa Resolução pela MesaDi-

retora, votado em discussão única pelo Plenário.

Arà 166- Duranteo recesso legisla’tivo,a licença será autorizada pela mesa “ad referendum” do

Plenário.

PARÁGRAFO ÚNICO-A decisão da mesa será comunicada aosVereadores por expediente

normal

CAPÍTULO IX

DA REMUNERAÇÃODOSAGENTESPOLÍTICOS

ArC 167-O projeto de Decreto-Legislativo paraa fixação da remuneração do Prefeitoe do Vice-

Prefeito,e o Projeto de Resolução para remuneração dosVereadores, com vigência paraa Legisla-

tura subsequente, será apresentado pela Mesa atéo ônal do primeiro período da última Sessão Le-

gisla’tiva da Legislatura, seguindo-seo enunciado da Emenda Constitucional N° 01, da Constituição

Federal.

PARÁGRAFOÚNICO—Nãoo fazendo no prazo,a mesa, cabea apresentação dos projetos re-

feridos no“caput’ deste artigo às Comissões de Finanças, Justiçae Redação.

Art 168 -O Presidente da Câmaraterá direitoà verba de representação igualã fixada parao Pre-

fe‘ito.

CAPÍTULO X

DA CONCESSÃODE HONRARIAS

Art169- A concessão de T"dulo de Cidadfio Honorárioe Yulto Emérito de PedraBranca, e demais

Honrarías, observadoo disjmto em Lei Complementar,e neste Regimento Interno, rela’twamente

x as proposições em geralobedecerão às seguintes regras:

I- Para cada uma das espécies de Honrarias, dar-se-àa tramitação,e somente dez (10) por

Sessão Legista’bva, excluídaa de Cidadão Honorário, paraa qual cada Vereador

somente terá direito de proportrês(03) por Sessão Legislativa;

II- A Proposição de concessão de Honrarias deverá estar acompanhada de Justificativa es-

crita, com dados biográficos suficientes para que evidencieo mérito do homenagea-

do,

III- No primeiro Turno de discussãoe votação, fará uso da palavrao autor da proposição

parajustiácaro mérito do homenageado.

Rua Augusto Vieira, 54-A— Centro - Pedra Branca — CE — CEP 63.630-000

Fones: (88) 3515 - 1244 - site: www.camarapedrabranca.ce.gov.br



Municipal ou em outro locala ser designado, em Sessão Solene, antecipadamente convocada, deter-

minado:

I- Expedição de convites individuais às autoridades Civis, Mílitaiese Eclesiásticas,

II- Organização do protocolo da Sessão Solene, tomando todas as providências que se fize-

rem necessárias;

Parágrafo 1‘ -Poderáseroutorgado mais deum título em uma mesmaSessão Solene;

Parágrafo 2º -Havendomaisde um títuloa ser outorgado na mesmaSessão Solene, ou havendo

mais de um autor de projeto concedendoa honraría, os homenageados serão saudados por, no

máximo, dois (02) Vereadores, escolhidos de comum acordo, dentre os autores dos Projetos de

Lei respectivos; Não havendo acordo, seráo orador designado peloPresidenW

Parágrafo 3º - Para falar em nome doshomenageados, será escolhido um (01) dentre eles, de

comumacordo, ou,não havendo consenso, por designação da Presidência da Câmara.

Parágrafo 4º - Ausenteo homenageadoà Sessão Solene,o título será entreguea seu represen-

tante, no Gabinete da Presidência.

Parágrafo 5º -O título será entregue ao homenageado, preferencialmente, ou pelo autor, ou por

quemo Presidente designar.

Art. 171 — Os títulos confeccionados em tamanho único, em pergaminho ou em outro material síiní-

lar, conterão:

a) O Brasão do Município;

b) A legenda:

“República Federativa do Brasil, Estadodo Ceará, Município de PedraBranca”

c) Os dizeres: ”OS PODERES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEDRA BRANCA, no

usodesuas atribuições legais,e tendo em vistaa Lei Municipal N° DATADA

de de de de, autoria do Vereador , conferem ao Exm°.,

Sr. (a Título ile Pedra Branca, parao que

mandaramexpediro presente Diploma”;

d) Datae Assinatura do autor, do Presidente da Câmarae doPrefeito Municipal.

TÍTULo XI

DA CONVOCAÇÃODETITULARESDE ÓRGÃOE ENTIDADESDA ADMINISTRAÇÃO

Art172-O requerimento de convocação de titulares de órgãos da administração diretae de entidades

da Administração indireta municipais, deverá indicaro motivo da convocação, especificando os quesitos

que lhes serão propostos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Aprovadoo requerimento,o Presidente expedirá Ofício ao convoca-

do,estabelecendo diae hora parao comparecimento.
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